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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria do Sindicato dos Servidores e Empregados da Administração Direta, Funda-
cional, das Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Distrito 
Federal – SINDSER/DF, convoca todos os empregados e empregadas das Centrais de 
Abastecimento do Distrito Federal – CEASA/DF, para Assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizada no próximo dia 04 de fevereiro de 2026, quarta-feira, às 9 horas em primeira 
convocação ou às 9 horas e trinta minutos em segunda e última convocação, na ASFUC, 
com qualquer número de presentes, com a seguinte ordem do dia: 1) Discussão/aprova-
ção da Pauta de Reivindicações - Data-base 2026, 2) Autorizar a diretoria do SINDSER 
a celebrar Acordo Coletivo de Trabalho com a CEASA/DF, ou se for o caso, instaurar 
processo de Dissídio Coletivo de Trabalho contra a mesma e 3) Assuntos gerais. Brasília-
-DF, 02 de fevereiro de 2026. ANDRÉ LUIZ DA CONCEIÇÃO – Presidente do SINDSER. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

MANOEL ARISTIDES SOBRINHO, Oficial Registrador do 4° Oficio de 
Registro de Imóveis do Distrito Federal, nos termos da Lei n° 9.514/97, 
depois de frustrada a notificação do (a) (as) (s) devedor (a) (es), a 
requerimento e no (s) endereço (s) fornecido (s) pelo (a) credor (a) 
(es) (s) Capitaliza Empresa Simples de Crédito Ltda., CNPJ n. 
33.932.206/0001-09, com sede nesta Capital, conforme documentos 
contidos nos autos da prenotação n. 283.205, por este edital INTIMA/
NOTIFICA o (a) (os) (as) senhor (a) (as) (es) Eula Marina Pires, resi-
dente (s) e domiciliado (a) (s) nesta Capital, a comparecer (em) peran-
te este Cartório, endereço acima, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim 
de pagar (em) a dívida de R$337.491,50, relativa ao principal, juros de 
mora, multa, emolumentos, enfim a todos os encargos e obrigações 
legais e contratuais decorrentes do contrato de alienação fiduciária do 
imóvel situado no (a) Apartamento n. 105, do Bloco G, da QI 05, do 
SRIA/Guará, desta Capital, objeto da matrícula n. 87.225. Cientifica 
ainda o (a) (s) devedor (a) (es) que para ser evitada a consolidação 
da propriedade fiduciária, deverão ser pagas todas as prestações 
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento e que, 
decorrido o prazo sem purgação da mora, comprovado o pagamento 
do imposto de transmissão de propriedade – ITBI, será promovida a 
consolidação de propriedade fiduciária em nome do (a) (s) credor (a) 
(es) (s) supracitado (a) (s). Outrossim, consolidada a propriedade no 
nome do (a) (s) credor (a) (es) (s) o imóvel poderá ser vendido em lei-
lão público, restando ao (à) (s) devedor (a) (es) o direito de preferência. 
Guará (DF), 30 de janeiro de 2026. Assina por delegação, Lindomberg 
dos Passos Itacarambi – Registrador Substituto.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 4° OFÍCIO DE REGISTRO 

DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL
EQ 31/33, EDIFÍCIO CONSEI, SALAS 210/212, GUARÁ II, 

CEP: 71.065-315 TEL. (61) 3382-7455/3382-2501

Nos termos da IN/DREI Nº 038/2017 ANEXO IV ITEM 2.1 E 
LEI 5.764/71 ARTIGO 38 PARÁGRAFO  PRIMEIRO e nos ter-
mos do artigo 1.072, Parágrafo 2º do C/C 2002, na sede da 
sociedade, sendo a ORDEM DO DIA: exclusão e admissão de 
acionistas e assuntos gerais e administrativos. Ficam os asso-
ciados convocados para reunião extraordinária a ser realizada 
em 1ª chamada às 11:00 e em 2ª chamada às 11:30 do dia 02 
de março de 2026, na sede da Empresa ASSOCIACAO DOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO CENTRO OESTE APSCO, 
para deliberarem sobre o seguinte assunto: 1) Exclusão e ad-
missão de acionistas e admissão de sócios

Brasília DF, 29 de janeiro de 2026
Myrella Heloisa Goulart Cruz Dantas

PRESIDENTE APSCO

CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

Aviso de Recebimento da Licença de Operação
Torna público que recebeu do Instituto do Meio Am-
biente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal 
- Brasília Ambiental – IBRAM/DF, a Licença de Ope-
ração nº 02/2026 para atividade de Posto Revende-
dor de Combustíveis na Q QSE Área Especial para 
Posto de Combustíveis, s/n, Taguatinga Sul/DF, proc. 
n° 00391.00008016/2024-53. Rivelino Braga, Dire-
tor-presidente.

SINDICATO DE EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO E 
SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS DO DISTRITO FEDERAL – SEAC/DF

ELEIÇÕES SINDICAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Em conformidade com o Artigo 31 do Estatuto Social e parágrafo único do Artigo 39, e tendo 
em vista o término dos mandatos em 21 de março de 2026, o Presidente do SINDICATO 
DE EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO E SERVIÇOS 
TERCEIRIZÁVEIS DO DISTRITO FEDERAL – SEAC/DF faz saber que em 23 de feverei-
ro de 2026 (segunda-feira), no período de 14 horas às 18 horas, na sede desta Entidade, 
sito ao SAAN – Quadra-03 – Lote-1300, Brasília/DF, será realizada a eleição para Diretoria, 
Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto à FEBRAF, bem como dos suplentes. 
Advertindo-se que o Registro de Chapas deverá ser protocolizado na Secretaria do SEAC/
DF entre os dias 02 de fevereiro 2026 e 16 de fevereiro de 2026, que funciona das 08h às 
18h. A impugnação de candidaturas deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação da relação de chapas registradas.

Brasília, 02 de fevereiro de 2026.
Antônio José Rabello Ferreira

Presidente
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